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AUTÓGRAFO Nº 43/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 37/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Prorroga o prazo da concessão administrativa 

do uso de prédio municipal ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, como especifica. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a 

prorrogar por dois anos o prazo da concessão administrativa firmada 

com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para uso do prédio 

municipal localizado na Rua Carlos de Campos, nº 260, onde está 

instalado o Fórum.  

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 04/07/2023. 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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